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ANEXO VII
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ANEXO VIII
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
ANEXO IX
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA
ANEXO X
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA
ANEXO XI
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ANEXO XII

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ FERNANDO ANTÔNIO R. DE ALMEIDA
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
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BALANÇO FINANCEIRO
ANEXO XIII

BALANÇO PATRIMONIAL
ANEXO XIV

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ FERNANDO ANTÔNIO R. DE ALMEIDA
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
ANEXO XV

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ FERNANDO ANTÔNIO R. DE ALMEIDA
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
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ANTÔNIO FRANCISCO NETO
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DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
ANEXO XVI

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ FERNANDO ANTÔNIO R. DE ALMEIDA
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CRC/RJ - 076.480/O-8

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE
ANEXO XVII

OBS.:  A dívida com INSS é relativa ao parcelamento de débito da Prefeitura e da Administração Indireta.
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PORTARIA-P-Nº 007/2003-SME

Ementa: Nomeia novo Presidente para a Sindicância.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear o funcionário CARLOS GUILHERME DE CASTRO FARIAS como Presidente do

Processo de Sindicância  15828/2002 em substituição à funcionária Gardênia Nunes Silves-
tre, nomeada através da Portaria 014/2002-SME.

Volta Redonda-RJ, 20 de Maio de 2003.

PROFª EMILIANA MARCONDES DE SIQUEIRA CASAGRANDE
Secretária Municipal de Educação

REGIMENTO ESCOLAR ÚNICO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE VOLTA
REDONDA

Aprovado pelo Parecer nº 18/02 de 12/12/02 do Conselho Municipal de Educação
de Volta Redonda

TÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO, DA NATUREZA, DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Art. 1º - As Escolas Municipais e os Colégios, localizados no Município de Volta Redonda,
e mantidos pela Prefeitura, são administrados através da Secretaria Municipal de Educação e
Fundação Educacional de Volta Redonda - FEVRE - respectivamente, nos termos das legisla-
ções em vigor.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Básica da Rede Municipal de Ensi-
no são criadas por Decreto e Lei do Executivo Municipal, e autorizadas a funcionar
pelo Conselho Municipal de Educação.

CAPÍTULO II
DA NATUREZA E DOS FINS

Art. 2º - A Escola Municipal é pública, gratuita, laica, direito da população e dever do
poder público e está a serviço do desenvolvimento socio-cultural dos educandos, observando
as determinações da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em vigor e demais
disposições legais atinentes.

Art. 3º - A educação municipal comprometida com valores éticos de gestão pública, inspi-
rada nos ideais de igualdade, liberdade e solidariedade se fundamenta:

I - na gestão democrática da escola pública com a participação da comunidade esco-
lar;
II - no direito de acesso e permanência de todos na escola pública;
III - no ensino de qualidade para todos, assegurando formação indispensável ao edu-
cando para atuar de forma crítica e consciente na sociedade;
IV - no respeito às diversidades histórico-culturais e sociais dos alunos e das comuni-
dades em que estão inseridas as escolas;
V - na valorização das experiências extra-escolares;
VI - na valorização dos profissionais da educação através da qualificação e formação
permanente, em serviço e continuada, condições adequadas ao trabalho e plano de
carreira;
VII - na autonomia das unidades escolares através da elaboração e execução do Pro-
jeto Político-Pedagógico em consonância com a filosofia norteadora da Secretaria
Municipal de Educação;
VIII - no princípio de justiça, norteando as relações humanas e o processo ensino e
aprendizagem;
IX - na articulação do ensino nos seus vários níveis e modalidades.

 Art. 4º - As unidades escolares pertencentes à Rede Municipal de Ensino têm por fim
promover a formação integral que permita ao aluno construir-se como sujeito sócio-político e
cultural que interage com a realidade de forma crítica e dinâmica.

CAPÍTULO III
DOS NÍVEIS E MODALIDADES

Art. 5º - A Educação Básica do Município de Volta Redonda abrange os seguintes níveis
e modalidades de ensino:

I - Educação Infantil - organizada em creche, compreendendo Maternal I, II e III, com
atendimento à criança de 0 (zero) a 03 (três) anos de idade e pré-escola, compreen-
dendo 1º, 2º e 3º Períodos, com atendimento a crianças de 4 (quatro), 5 (cinco) e 6
(seis) anos de idade completos ou a completar até 30 de junho.
II - Ensino Fundamental - destinado ao atendimento à criança a partir dos 06 (seis)
anos completos ou a completar até 30 de junho e àqueles que não tiveram acesso na
idade própria, sendo organizado em 9 (nove) anos de escolaridade, compreendendo o
1º ano de escolaridade como início do processo de alfabetização e mais oito séries.
III - Ensino Médio - com duração de 03 (três) anos e organizado em séries, destinado
ao atendimento dos alunos concluintes do Ensino Fundamental da Rede Municipal.
IV - Educação de Jovens e Adultos - através de projetos especiais que promovem a
oportunidade de aquisição de conhecimentos para aqueles que não tiveram acesso à
escolaridade na idade própria, podendo ser organizado em ciclos ou módulos.
V - Educação Especial - destinada aos portadores de necessidades educativas espe-
ciais, com duração variável de acordo com o desenvolvimento do educando.

§1º A Educação Especial será oferecida:
a) nas escolas de ensino regular, com o apoio do setor competente da Secreta-
ria Municipal de Educação;
b) nas classes especiais inseridas nas escolas de ensino regular;
c) nas escolas especializadas.

§ 2º O aluno de classe especial é atendido segundo uma proposta pedagógica de
conteúdo curricular específico, de acordo com a base nacional comum, para favo-
recer sua aprendizagem e garantir sua escolarização no contexto do ensino regu-
lar.

 Art. 6º - O funcionamento das diversas modalidades de ensino, em regime de dois ou três
turnos, obedecerá aos ditames da Lei vigente no que se refere a dias letivos, carga horária
anual e jornada diária de trabalho.

Art. 7º - A Rede Municipal de Ensino, para atender às diversas modalidades de ensino,
deve adequar-se às normas do Conselho Municipal de Educação de Volta Redonda, quanto

Secretaria Municipal de Educação
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aos aspectos físico, material e recursos humanos.

CAPÍTULO IV
DOS OBJETIVOS GERAIS

Art. 8º - O ensino público municipal de Volta Redonda, tem por objetivo desenvolver no
educando capacidades de refletir, compreender o mundo que o cerca e tomar decisões que
lhe permitam ser crítico e comprometido com valores essenciais na consolidação de uma
sociedade justa e democrática.

 Parágrafo único. As escolas da Rede Municipal de Ensino deverão assegurar, no
seu Projeto Político-Pedagógico, os objetivos previstos neste artigo.

 Art. 9º - A Educação Infantil tem por objetivo desenvolver nos educandos:
I - os aspectos físico, psicológico, intelectual e social;
II - a formação harmoniosa da criança, através de experiências e vivências no espaço
escolar;
III - atitudes de participação, cooperação e valores éticos no convívio social;
IV - a curiosidade de conhecer e utilizar os diferentes códigos de linguagem, valorizan-
do e ampliando sua própria comunicação;
V - desenvolver a criticidade para compreender e agir sobre a realidade.

Art. 10 - O Ensino Fundamental tem por objetivo desenvolver nos educandos:
I - atitudes de participação, cooperação, companheirismo e respeito às diferenças in-
dividuais e às regras de convívio;
II - a auto-estima a partir da análise de si mesmo e do outro;
III - comportamentos e sentimentos de solidariedade com vistas à plena capacidade
de integração social;
IV - a capacidade de observar, analisar criticamente, investigar e transformar a reali-
dade;
V - a curiosidade sobre o mundo a partir dos fenômenos da natureza, percebendo-se
como ser integrante e agente transformador do meio ambiente, visando a melhor qua-
lidade de vida;
VI - habilidade de interpretar e registrar as relações de causalidade entre fatos sociais
e pessoais;
VII - capacidade de utilizar diferentes fontes de informação e recursos tecnológicos;
VIII - conhecimento e domínio do próprio corpo, adotando hábitos saudáveis para si e
para a comunidade em que vive;
IX - a capacidade de utilizar os diferentes códigos de linguagem para se expressar e
comunicar-se socialmente;
X - o respeito pelas diversidades culturais de sua comunidade e da sociedade em
geral.

Art. 11 - O Ensino Médio tem por objetivo desenvolver nos educandos a consolidação e o
aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental.

Art. 12 - A Educação Especial tem por objetivo desenvolver nos educandos portadores de
necessidades especiais:

I - o domínio de habilidades específicas, que favoreçam o desenvolvimento global e
harmonioso, facilitando sua inserção na sociedade;
II - a autonomia e independência, tendo como princípio o respeito aos seus interesses
e às suas reais necessidades;
III - a auto-estima, a partir da análise de si mesmo e do outro.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ESCOLAR
DOS RECURSOS HUMANOS

CAPÍTULO I
DA EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA E DO CORPO DOCENTE

Art. 13 - A equipe técnico-administrativo-pedagógica da unidade escolar é formada pelo
Diretor, Diretor Adjunto, Dirigentes de Turno, Secretário, Supervisores e Orientadores Educa-
cionais.

Art. 14 - A equipe diretiva deve ser composta de um profissional, habilitado em Pedagogia
ou em nível de pós-graduação ou mestrado na área da Pedagogia, sendo os demais compo-
nentes habilitados em curso superior na área de Educação.

Art. 15 - As funções de Orientador e Supervisor Educacional, são exercidas por profissio-
nais legalmente habilitados.

Art. 16 - A função de Secretário Escolar é exercida por profissional que tenha habilitação
exigida por lei.

Art. 17- O Diretor está subordinado à Secretaria Municipal de Educação ou à Presidência da
Fundação Educacional de Volta Redonda - FEVRE, conforme sua vinculação administrativa.

Art. 18 - O Diretor Adjunto, Dirigentes de Turno, Supervisor Educacional, Orientador Edu-
cacional e o Secretário estão subordinados ao Diretor da unidade escolar.

SEÇÃO I
DA EQUIPE DIRETIVA

Art. 19 - A equipe diretiva composta pelo Diretor, Diretor Adjunto e Dirigentes de Turno
deve coordenar ações coletivas e integradoras visando o desenvolvimento de relações demo-
cráticas no interior da escola com a colaboração do Conselho Comunitário Escolar.

Art. 20 - A equipe diretiva é escolhida a cada 3 (três) anos pela Comunidade Escolar, de
acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 21- São atribuições da equipe diretiva:

I - desencadear processo de participação coletiva no desenvolvimento do Projeto Po-
lítico-Pedagógico;
II - garantir a execução do Projeto Político-Pedagógico da unidade escolar;
III - assegurar a participação do Conselho Comunitário Escolar no processo de gestão
da escola;
IV - responder pela coordenação da escola em seu horário de trabalho, tendo em vista
as necessidades do funcionamento global;
V - acompanhar o processo de ensino-aprendizagem desenvolvido na unidade esco-
lar, viabilizando estratégias que visem intervenção qualitativa capaz de reverter o qua-
dro de evasão e repetência;
VI - promover o processo de integração escola-comunidade;
VII - promover junto com a equipe técnica a avaliação de todo o trabalho da unidade
escolar, bem como a auto-avaliação dos profissionais, considerando a necessidade de
refletir, dar continuidade ou rever as ações planejadas;
VIII - promover junto com a equipe técnica a formação continuada, em serviço, de
todos os profissionais da unidade escolar;
IX - viabilizar a participação dos profissionais em grupos de estudo, seminários, fórum
de debates, palestras, oficinas, organizadas pela equipe pedagógica da unidade esco-
lar ou promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, pela Fundação Educacional
de Volta Redonda ou outras instituições de ensino;
X - participar de cursos e encontros de aperfeiçoamento promovidos pela Secretaria
Municipal de Educação e Fundação Educacional de Volta Redonda;
XI - participar da elaboração e realização do Conselho de Classe e Avaliação Pedagó-
gica;
XII - garantir a divulgação e a circulação de todas as informações de interesse da
Comunidade Escolar;
XIII - conhecer, divulgar e assegurar o cumprimento das legislações educacionais em
vigor e do Regimento Escolar;
XIV - controlar o estoque de gêneros alimentícios, supervisionar a qualidade e a distri-
buição diária da Merenda Escolar e atestar o mapa mensal;
XV - convocar, divulgar e participar das reuniões administrativas e pedagógicas pre-
vistas no Projeto Político-Pedagógico da unidade escolar;
XVI - representar o estabelecimento de ensino perante as autoridades federais, esta-
duais e municipais e junto à comunidade.
XVII - responsabilizar-se pela conservação do patrimônio que lhe é confiado.

Art. 22 - A substituição temporária do Diretor da unidade escolar é feita automaticamente
pelo Diretor Adjunto e, na ausência e/ou impedimento legal do mesmo, pelo Dirigente de
Turno.

Art. 23 - São atribuições específicas do Diretor:
I - adotar medidas com base nos dispositivos legais quando constatadas as possíveis
irregularidades na unidade escolar, comunicando-as ao Conselho Comunitário Escolar e
aos órgãos superiores competentes;
II - propiciar o entrosamento do estabelecimento de ensino sob sua direção com outras
instituições educacionais e culturais;
III - organizar o funcionamento da unidade escolar em conjunto com os demais compo-
nentes da equipe diretiva e técnica, conforme orientações dos órgãos a que está subor-
dinada;
IV - garantir o efetivo exercício do servidor no estabelecimento de ensino na função para
a qual foi designado;
V - receber e despachar todo tipo de documentação;
VI - autorizar a matrícula e transferência do aluno, de acordo com os critérios definidos
pelo órgão competente, observando os aspectos legais e as normas estabelecidas pelo
Conselho Municipal de Educação;
VII - assinar, juntamente com o Secretário Escolar, o mapa estatístico e todos os docu-
mentos expedidos relacionados à vida escolar do aluno;
VIII - supervisionar o controle da freqüência mensal, bem como encaminhá-lo pontual-
mente à Secretaria Municipal de Educação e Fundação Educacional de Volta Redonda;
IX - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação e Fundação Educacional de Volta
Redonda, contas do movimento financeiro da unidade escolar, após aprovação pelo
Conselho Comunitário Escolar;
X - encaminhar anualmente cópia do inventário dos bens patrimoniais sob sua respon-
sabilidade ao órgão competente;
XI - solicitar aos setores competentes os recursos humanos e materiais necessários ao
pleno funcionamento da unidade escolar.

SEÇÃO II
DO SECRETÁRIO ESCOLAR

Art. 24 - São atribuições do Secretário Escolar:
I - realizar e/ou supervisionar a expedição e tramitação de qualquer documento ou
transferência, assinando, juntamente com o Diretor, atestados, transferências, históri-
cos escolares, diplomas e certificados, atas e outros documentos oficiais;
II - supervisionar e executar os serviços de escrituração, de registro escolar e de arqui-
vo ativo e inativo;
III- fornecer todos os resultados escolares dos alunos, dentro dos prazos previstos;
IV - manter atualizados os registros individuais dos alunos e de pessoal, quanto à
documentação exigida;
V - manter atualizadas as cópias da legislação em vigor;
VI - zelar pela preservação de toda a documentação sob sua responsabilidade, evitan-
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do o acesso de pessoas estranhas ao serviço da secretaria;
VII - manter em local próprio na unidade escolar todos os documentos da escrituração
escolar, que só poderão ser retirados mediante solicitação por escrito;
VIII - lavrar atas e anotações de resultados finais, de recuperação, de exames especi-
ais e de outros processos de avaliação;
IX - cuidar do recebimento de matrículas e transferências com a respectiva documen-
tação;
X - comunicar à equipe técnico-pedagógica os casos de alunos que necessitam regu-
larizar sua vida escolar, seja quanto à falta de documentação, lacunas curriculares,
necessidade de adaptação, dependência e outros aspectos pertinentes, observados
os prazos estabelecidos pela legislação em vigor;
XI - organizar e implementar atividades junto com os funcionários sob sua coordenação;
XII - participar da elaboração e execução do Projeto Político-Pedagógico da unidade
escolar.

SEÇÃO III
DA EQUIPE TÉCNICO-PEDAGÓGICA

Art. 25 - A função da equipe técnico-pedagógica deve ser a de interagir e articular as
ações pedagógicas desenvolvidas na unidade escolar, propondo a construção e dinamização
de um currículo integrado, orientando e estimulando o trabalho dos profissionais da escola
numa atitude de constante busca de aperfeiçoamento, de troca e compromisso.

Art. 26 - São atribuições comuns do Supervisor e do Orientador Educacional:
I - acompanhar as atividades relacionadas ao ensino e à aprendizagem e atender
individual e coletivamente professores, alunos e responsáveis;
II - organizar e participar das reuniões pedagógicas da unidade escolar para pais e
responsáveis, junto com a equipe administrativa e professores;
III - planejar e coordenar o Conselho de Classe, a Avaliação Pedagógica e a Avaliação
Institucional, junto com a equipe diretiva;
IV - levantar e analisar dados sócio-culturais da Comunidade Escolar para realizar
diagnóstico junto com os demais profissionais;
V - promover o processo de integração escola-comunidade, a fim de criar um espaço
educativo comum de troca e crescimento recíprocos, com vistas à melhoria da quali-
dade de ensino;
VI - participar de curso e encontros de aperfeiçoamento promovidos pela Secretaria
Municipal de Educação, Fundação Educacional de Volta Redonda e unidade escolar;
VII - planejar, viabilizar e coordenar, junto com a equipe diretiva, encontros coletivos
para estudos e discussões pedagógicas que atendam ao Projeto Político-Pedagógico
da unidade escolar;
VIII - pesquisar, estudar, selecionar e divulgar temas educacionais visando a atualiza-
ção dos demais profissionais da unidade escolar;
IX - buscar atualização constante;
X - participar do planejamento, acompanhamento e avaliação da proposta curricular
da escola;
XI - participar da definição de estratégias que visem a afetiva melhoria do desempe-
nho das turmas, dos alunos e dos profissionais envolvidos no trabalho pedagógico;
XII - participar de projetos, exposições e trabalhos no âmbito escolar.

Art. 27 - São atribuições específicas do Supervisor Educacional:
I - promover a atualização e aperfeiçoamento dos profissionais de Educação da unida-
de escolar;
II - orientar e coordenar as atividades nas salas de apoio pedagógico, tais como sala
de leitura, de informática e de vídeo;
III - analisar, junto com os educadores e demais membros da equipe técnico-adminis-
trativa, a situação de alunos egressos de outros estabelecimentos e/ou de outros sis-
temas de ensino, visando sua adequada adaptação à série em que forem matricula-
dos, possibilitando a sua classificação ou reclassificação, caso necessário;
IV - promover constantemente com os professores a reflexão das práticas educacio-
nais desenvolvidas na unidade escolar;
V - supervisionar e acompanhar os registros pertinentes aos Diários de Classe ou
outros documentos afins;
VI - orientar e acompanhar a execução das estratégias a serem utilizadas pelos pro-
fessores nos estudos de recuperação;
VII - acompanhar e analisar de maneira articulada com os professores os casos de
infreqüência, informando e orientando alunos, pais e responsáveis;
VIII - planejar e organizar as ações necessárias ao desenvolvimento do processo de
dependência;
IX - articular-se com a secretaria da unidade escolar para identificar os alunos matricula-
dos sob o regime de progressão parcial (dependência) e os em processo de adaptação;
X - coordenar os debates sobre as bases técnico-metodológicas da avaliação;
XI - promover a articulação interdisciplinar no contexto pedagógico dos diferentes cur-
sos e componentes curriculares;
XII - planejar e participar, juntamente com o Orientador Educacional, de reuniões com
os responsáveis, visando a integração e o efetivo trabalho de acompanhamento do
aproveitamento e freqüência do aluno.

 Art. 28 - São atribuições específicas do Orientador Educacional:
I - acompanhar o desenvolvimento dos alunos inseridos no regime de progressão par-
cial e os em processo de adaptação;

II - acompanhar e analisar de maneira articulada com os professores os casos de
infrequência, informando e orientando alunos, pais e responsáveis;
III - promover ações que facilitem a integração dos alunos que apresentem necessida-
de de atendimento específico no processo ensino-aprendizagem;
IV - participar da organização das atividades extra-classe da unidade escolar;
V - planejar e organizar atividades que contribuam para o desenvolvimento sócio-cul-
tural dos educandos e dos seus responsáveis.
VI - orientar a escolha dos representantes docente e discente das turmas e promover
reuniões sistemáticas de acompanhamento do trabalho por eles desenvolvido;
VII - acompanhar os registros pertinentes ao Diário de Classe ou outros documentos afins;
VIII - orientar o aluno, individualmente ou em grupo, com vistas a melhorar seu desem-
penho e seu ajustamento;
IX - propor ou adotar medidas que visem maior participação dos pais nas atividades
integradoras da Escola-Família-Comunidade;
X - manter registros sobre atos de indisciplina dos alunos para que sejam tomadas
medidas adequadas, de acordo com as normas regimentais;
XI - orientar os educandos sobre as possibilidades do mercado de trabalho.

SEÇÃO IV
DO CORPO DOCENTE

Art. 29 - A docência é exercida por professor legalmente habilitado de acordo com sua
área de atuação.

§ 1º A docência deve ser entendida como compromisso assumido com o conjunto da
escola, através da participação em ações coletivamente planejadas e avaliadas, de
acordo com o Projeto Político-Pedagógico da unidade escolar e diretrizes da Secreta-
ria Municipal de Educação e da Fundação Educacional de Volta Redonda.
§ 2º O professor poderá ser designado para exercer as atividades docentes nas tur-
mas de Educação Infantil e Ensino Fundamental até a 4ª série, ministrando aulas na
sala de leitura ou de informática.

Art. 30 - São atribuições do corpo docente:
I - participar do processo de elaboração, execução e avaliação do Projeto Político-
Pedagógico;
II - planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo edu-
cativo de acordo com o Projeto Político-Pedagógico;
III - planejar e executar estudos contínuos de recuperação para que sejam garantidos
novas oportunidades de aprendizagem e maior tempo de reflexão aos educandos;
IV - informar aos alunos e aos pais ou responsáveis, em momentos determinados pela
unidade escolar:

a) as propostas de trabalho da escola;
b) o desenvolvimento do processo educativo;
c) as formas e procedimentos adotados no processo de avaliação dos educandos.

V - identificar, em conjunto com a equipe técnico-pedagógica, casos de alunos que apre-
sentem necessidades de atendimento diferenciado;
VI - manter atualizados os Diários de Classe e registrar continuamente as ações peda-
gógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo;
VII - participar dos Conselhos de Classe e da Avaliação Pedagógica apresentando regis-
tros referentes à vida escolar dos educandos, analisando coletivamente as causas de
aproveitamento satisfatório ou não e propondo medidas para superá-las;
VIII - fornecer à secretaria da unidade escolar os resultados da avaliação, nos prazos
fixados pela escola;
IX - fornecer à equipe técnico-administrativo-pedagógica, com regularidade, informa-
ções sobre seus alunos;
X - cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao aprimoramento profissional;
XI - elaborar seu planejamento e desenvolvê-lo com a regularidade prevista, de acordo
com as orientações emanadas da Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. É vedado ao professor lecionar particularmente em aulas remunera-
das, individualmente ou em grupos, aos alunos sob sua regência fora do ambiente esco-
lar e ainda fazer-se substituir em suas atividades, por terceiros.

CAPÍTULO II
DA EQUIPE AUXILIAR DA AÇÃO EDUCATIVA

Art. 31 - A equipe auxiliar da ação educativa é formada pelos seguintes profissionais:
Auxiliares Administrativos, Auxiliares de Secretaria, Auxiliares de Educação Infantil, Agentes
Escolares e outros funcionários que se fizerem necessários.

Art. 32 - A equipe auxiliar da ação educativa desempenha as funções de:
I - Auxiliar Administrativo que atua como auxiliar de secretaria nas unidades escolares;
II - Auxiliar de Educação Infantil que auxilia o professor regente no atendimento à
crianças até 06 (seis) anos de idade;
III - Agente Escolar que atua como:

a) Implementador de Informática Educativa, nas turmas de 5ª a 8ª séries do Ensino
Fundamental e Ensino Médio;
b) Auxiliar de Biblioteca, nas turmas de 5ª a 8ª séries do Ensino Fundamental e
Ensino Médio.

SEÇÃO I
DOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS E DOS AUXILIARES DE SECRETARIA

Art. 33 - São atribuições do Auxiliar Administrativo e do Auxiliar de Secretaria:
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I - participar dos programas de aperfeiçoamento profissional promovidos pela unidade
escolar, Secretaria Municipal de Educação e Fundação Educacional de Volta Redonda;
II - participar das discussões e elaboração do Projeto Político-Pedagógico da unidade
escolar, colaborando para o seu desenvolvimento;
III - responsabilizar-se pela execução, conservação e arquivamento da documentação
entregue aos seus cuidados;
IV - comunicar ao secretário escolar quaisquer irregularidades em seu campo de atuação;
V - responsabilizar-se pelas condições gerais do ambiente de trabalho, pelo controle
de acesso aos arquivos e pelos recursos materiais em uso;
VI - atender aos alunos, aos responsáveis e à comunidade, protocolando suas solicita-
ções, requerimentos, documentação e providenciando encaminhamento aos setores
competentes;
VII - ler, selecionar, registrar e arquivar, quando for o caso, conforme orientação rece-
bida, documentos e publicações de interesse da unidade escolar.

SEÇÃO II
DO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 34 - São atribuições do Auxiliar de Educação Infantil, além das previstas em lei:
I - participar dos programas de aperfeiçoamento profissional promovidos pela unidade
escolar e Secretaria Municipal de Educação;
II - colaborar com os professores na seleção e na organização do material didático a
ser utilizado pelos alunos;
III - participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas com os alunos;
IV - participar com os professores na realização das atividades diárias;
V - observar e acompanhar os alunos nas atividades, prestando informações ao pro-
fessor e à equipe técnica da unidade escolar;
VI - participar da Avaliação Pedagógica;
VII - participar do processo de análise do desenvolvimento dos alunos contribuindo na
elaboração de relatórios;
VIII - cuidar do asseio e higiene das crianças sob sua responsabilidade;
IX - zelar pela segurança do grupo de crianças pelo qual é responsável.

Parágrafo único. O atendimento à criança pelo Auxiliar de Educação Infantil em
sala de aula implica na presença do professor ou de um membro da equipe técnica
ou diretiva da unidade escolar.

SEÇÃO III
DO IMPLEMENTADOR DE INFORMÁTICA EDUCATIVA

Art. 35 - A função do Implementador de Informática Educativa é exercida pelo Agente
Escolar com formação de nível médio para atuar nas unidades escolares de 5ª a 8ª séries do
Ensino Fundamental e de Ensino Médio e pelo professor regente nas Unidades Escolares de
Ensino Fundamental até a 4ª série e Educação Infantil (Pré-Escolar).

Art. 36 - São atribuições do Implementador de Informática Educativa:
I - planejar, programar, coordenar e dirigir as atividades ligadas à utilização do computador;
II - organizar junto com a equipe técnico-pedagógica e professores o cronograma de atendi-
mento das turmas;
III - zelar pela conservação dos equipamentos e dar ciência à equipe administrativa da Uni-
dade Escolar de qualquer incidente relativo aos mesmos;
IV - fazer da informática um instrumento que oportunize a construção, reflexão e criatividade;
V - apoiar, assessorar tecnicamente e informar aos professores sobre os programas instala-
dos nos equipamentos;
VI - observar, acompanhar os alunos e fornecer informações aos professores e à equipe
técnica da unidade escolar;
VII - participar das atividades da unidade escolar e elaborar relatórios dos trabalhos desen-
volvidos;
VIII - participar das reuniões pedagógicas, Conselho de Classe e Avaliações Pedagógicas;
IX - participar dos programas de aperfeiçoamento profissional promovidos pela unidade es-
colar, Secretaria Municipal de Educação e Fundação Educacional de Volta Redonda;
X - planejar junto com a equipe técnico-pedagógica e professores as atividades a serem
desenvolvidas em todos os turnos de funcionamento da unidade escolar;
 XI - elaborar com a equipe técnico-pedagógica os registros de acompanhamento do desen-
volvimento do aluno.

SEÇÃO IV
DA BIBLIOTECA ESCOLAR E DA SALA DE LEITURA

Art. 37 - A biblioteca escolar e a sala de leitura têm por finalidade estimular o prazer pela
leitura, bem como o desenvolvimento de habilidade de expressão escrita e oral, oportunizan-
do ao educando o acesso aos diversos tipos de leitura.

Art. 38 - O responsável pela biblioteca escolar nas unidades escolares de 5ª a 8ª série do
Ensino Fundamental e do Ensino Médio é um funcionário com formação de nível médio desig-
nado para este fim, sob a orientação da equipe técnico-pedagógica da unidade escolar.

Parágrafo único. Nas escolas de Ensino Fundamental até 4ª série é responsável
pela sala de leitura um professor regente, sob a orientação da equipe técnico-
pedagógica da unidade escolar.

Art. 39 - São atribuições do responsável pela biblioteca escolar ou sala de leitura:
I - planejar, junto com a equipe técnico-pedagógica e professores, as atividades a serem

desenvolvidas em todos os turnos de funcionamento da unidade escolar;
II - organizar, junto com a equipe técnico-pedagógica e professores, cronograma de aten-

dimento;
III - colaborar com os professores na seleção e uso de diferentes tipos de material biblio-

gráfico e áudio-visual que possam enriquecer o currículo;
IV - oferecer ao aluno material adequado e significativo, de modo a contribuir para o seu

desenvolvimento;
V - fazer da biblioteca ou sala de leitura um local agradável e atraente, que estimule o

gosto pela leitura, a curiosidade, a criticidade, a criatividade e a pesquisa;
VI - facilitar o acesso do leitor aos livros;
VII - organizar e divulgar o acervo bibliográfico da unidade escolar;
VIII - criar mecanismos de controle e rotatividade do acervo;
IX - auxiliar no encaminhamento das pesquisas solicitadas pelos professores e apoiar a

comunidade no uso da biblioteca;
X - participar dos programas de aperfeiçoamento profissional promovidos pela Secretaria

Municipal de Educação e Fundação Educacional de Volta Redonda;
XI - elaborar junto com a equipe técnico-pedagógica os registros de acompanhamento do

desenvolvimento dos alunos;
XII - participar do Conselho de Classe e Avaliação Pedagógica, contribuindo para a avali-

ação do processo educacional.

CAPÍTULO III
DO PESSOAL DE APOIO ESCOLAR

Art. 40 - A equipe do pessoal de apoio escolar é constituída pelos seguintes profissionais:
Serventes, Ajudantes, Vigias, Copeiras, Merendeiras, Porteiros, Encarregados de Manuten-
ção de Serviços Gerais, Auxiliar de Regente de Turno, Atendente de Disciplina e Responsável
pela merenda escolar.

Art. 41 - Além das atribuições especificadas no Estatuto do Funcionalismo, compete ao
pessoal de apoio:

I - participar dos programas de aperfeiçoamento profissional promovidos pela
unidade escolar, Secretaria Municipal de Educação e Fundação Educacional de
Volta Redonda;
II - realizar as tarefas que lhes são designadas contribuindo para o bom funcionamen-
to da unidade escolar;
III - participar, quando necessário, do Conselho de Classe e da Avaliação Pedagógica;
IV - participar da elaboração e execução do Projeto Político-Pedagógico da unidade
escolar, colaborando para o desenvolvimento do mesmo.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 42 - São assegurados aos profissionais da Educação, além das prerrogativas da
legislação que regem o regime jurídico a que estão submetidos e da legislação do ensino,
os seguintes direitos:

I - dispor de todo material necessário à execução de seu trabalho;
II - participar da elaboração e execução do planejamento geral da unidade escolar;
III - dispor de equipamentos materiais e assistência técnica necessários a sua atu-
alização e aperfeiçoamento, sobretudo quando houver na escola alunos portado-
res de necessidades especiais;
IV - desenvolver a formação continuada em serviço, através de cursos, palestras e
encontros;
V - participar de cursos de atualização e especialização promovidos por outros
órgãos desde que sejam do interesse da unidade escolar;
VI - ter assegurada a inviolabilidade de sua vida particular;
VII - participar da elaboração das avaliações, relatórios e ocorrências relativos ao
seu desempenho;
VIII - ter assegurado Tempo Disponível em serviço para aperfeiçoamento profissi-
onal;
IX - propor medidas que objetivem o aprimoramento do processo ensino-aprendi-
zagem e da gestão da unidade escolar.

CAPÍTULO V
DO CORPO DISCENTE

Art. 43 - Os direitos dos alunos derivam substancialmente dos direitos e garantias
fundamentais dispostos na Constituição da República, bem como, dos que fixam o
Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional, em vigor.

SEÇÃO I
DOS DIREITOS DOS ALUNOS

Art. 44 - São direitos dos alunos:
I - liberdade de expressão para apresentar sugestões em relação à vida escolar;
II - participar da elaboração, acompanhamento e avaliação do Projeto Político-Peda-
gógico da unidade escolar, inclusive na definição das normas disciplinares;
III - ter asseguradas as condições de aprendizagem, além do acesso aos recursos
materiais e didáticos da unidade escolar;
IV - participar dos estudos de recuperação, de forma a garantir novas oportunidades
de aprendizagem;
V - requerer transferência, quando maior de idade, ou através do responsável, quando
menor;
VI - utilizar as dependências da unidade escolar, conforme normas pré-estabelecidas;
VII - receber seus trabalhos e tarefas devidamente avaliados, em tempo hábil, bem
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como tomar conhecimento dos resultados referentes ao aproveitamento e freqüência,
através de boletim ou outro documento;
VIII - procurar o Serviço de Orientação Educacional para tratar de assuntos de seu
interesse, sempre que necessário;
IX - participar de Conselhos de Classe, reuniões, comissões ou outros eventos, quan-
do eleito representante de turma e convocado pela Direção ou equipe técnica;
X - realizar atividades escolares extras para compensar ausências justificadas, no
decorrer do ano letivo.

SEÇÃO II
DOS DEVERES DOS ALUNOS

Art. 45 - Os deveres dos alunos se consubstanciam em função dos objetivos das ativida-
des educacionais.

Art. 46 - São deveres dos alunos:
I - participar das atividades escolares, sociais, cívicas e recreativas destinadas à sua
formação, promovidas pela unidade escolar;
II - acatar as normas disciplinares da escola e tratar com respeito autoridades do ensi-
no, funcionários e colegas;
III - cooperar e zelar pela conservação das instalações, dos equipamentos e material
escolar, colaborando também para a manutenção das boas condições de higiene da
escola;
IV - executar tarefas, trabalhos e atividades escolares, comparecendo pontualmente e
assiduamente às aulas;
V - zelar pelos livros didáticos fornecidos pela unidade escolar, devolvendo-os ao final
do ano letivo, em condições de uso;
VI - apresentar-se na escola devidamente identificado ou uniformizado, de acordo com
os critérios estabelecidos pela unidade escolar e Conselho Comunitário Escolar;
VII - apresentar justificativa para as ausências das atividades escolares.

Art. 47 - É vedado ao aluno:
 I - ausentar-se da sala de aula e da unidade escolar sem permissão do professor e
autorização da equipe diretiva;
 II - promover coletas e subscrições dentro da unidade escolar, sem a prévia autoriza-
ção da Direção;
 III - participar de reuniões estranhas às atividades escolares e fomentar manifesta-
ções ofensivas às autoridades ou instituições, dentro da escola;
 IV - distribuir boletins ou outras publicações no recinto da unidade escolar ou publicar
jornais e revistas sem prévia autorização da equipe diretiva;
 V - fumar nas dependências da unidade escolar, apresentar-se alcoolizado e fazer
uso de substâncias químicas ilícitas;
 VI - promover movimentos que resultem em ausência coletiva às aulas ou outras
atividades escolares, salvo em casos de reivindicação em que todas as formas de
comunicação estejam esgotadas.

SEÇÃO III
DAS MEDIDAS DISCIPLINARES

Art. 48 - Os alunos que cometerem atos indisciplinares que coloquem em risco a si, a
outros e causem danos ao patrimônio escolar, estarão sujeitos a penalidades e sanções,
podendo a Direção aplicar as seguintes medidas:

I - advertência oral;
II - advertência por escrito, com ciência do responsável, quando menor de 18 anos;
III - assinatura de termo de responsabilidade pelo responsável ou pelo aluno maior de
18 anos.

§ 1º As penalidades disciplinares serão aplicadas levando-se em conta a gravida-
de da falta.
§ 2º A Direção, em reunião com o Conselho Comunitário e professores, após ouvir
o aluno e seu responsável, analisará o ato de indisciplina e a ação educativa a que
o mesmo estará sujeito, registrando em ata as decisões tomadas e, se necessário
for, solicitar a colaboração do Conselho Tutelar.

CAPÍTULO VI
DA ORGANIZAÇÃO ESTUDANTIL

Art. 49 - Os estudantes terão assegurado o direito de organizar-se livremente em associ-
ações, entidades e agremiações estudantis, devendo a escola garantir o espaço e as condi-
ções para esta organização.

§ 1º - Caberá aos estudantes a elaboração dos estatutos de sua organização.
§ 2º - Os estatutos deverão ser apresentados à direção da unidade escolar e ao
Conselho Comunitário Escolar, para apreciação e posterior divulgação na escola.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO COMUNITÁRIO ESCOLAR

Art. 50 - O Conselho Comunitário Escolar é constituído, de acordo com a legislação muni-
cipal, de representantes dos profissionais da educação em exercício na unidade escolar, re-
presentantes de pais e alunos e representantes da associação de moradores.

Parágrafo único. A atuação dos membros do Conselho visará ao interesse dos
educandos inspirada nos princípios do Projeto Político-Pedagógico da unidade escolar.

Art. 51 - A autonomia do Conselho se dará nos limites da legislação em vigor, do compro-
misso com a gestão democrática da unidade escolar e com a qualidade do ensino público.

Art. 52 - O Conselho deverá reunir-se, periodicamente, proporcionando debates e articu-
lação entre os vários setores da escola e da comunidade.

 Art. 53 - Os Conselhos estabelecerão normas regimentais mínimas para seu funciona-
mento, observando os dispositivos da legislação em vigor.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

SEÇÃO I
DO CURRÍCULO

Art. 54 - O Currículo da Rede Municipal de Ensino está voltado para uma concepção de
educação que promova a formação de cidadãos capazes de construir, de forma autônoma,
seus sistemas de valores e, a partir deles, atuar criticamente na realidade que os cerca.

CAPÍTULO II
DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO DA ESCOLA

Art. 55 - O Projeto Político-Pedagógico constitui-se na organização do trabalho escolar
como um todo, conferindo à escola autonomia e identidade para o desenvolvimento de sua
ação educativa.

Art. 56 - O Projeto Político-Pedagógico de cada unidade escolar da Rede Municipal de Ensino
deve estar em consonância com os princípios norteadores da Educação Pública Municipal.

Art. 57 - O Projeto Político-Pedagógico é construído coletivamente com a participação de
todos os segmentos da Comunidade Escolar, de acordo com as orientações da Secretaria
Municipal de Educação e da Fundação Educacional de Volta Redonda.

Art. 58 - A avaliação das ações executadas no Projeto Político-Pedagógico é realizada
por toda a Comunidade Escolar em períodos determinados, visando reorientar o processo
educacional.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 59 - A avaliação é o processo de acompanhamento da ação educativa nos aspectos
que envolvem a aprendizagem e o desenvolvimento do aluno e as práticas pedagógicas im-
plementadas pelo professor, visto que professor e aluno são elementos interdependentes da
ação educativa.

Parágrafo único. São objetos da avaliação:
I - os processos pedagógicos desenvolvidos pela unidade escolar, tendo em vista o
Projeto Político-Pedagógico;
II - a aprendizagem e avanços progressivos dos alunos;
III - a instituição como responsável por todo o processo educacional.

SEÇÃO I
DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

Art. 60 - O processo de avaliação compreenderá dois aspectos:
I - avaliação do processo ensino-aprendizagem;
II - avaliação institucional.

Art. 61 - A avaliação do processo ensino-aprendizagem, tem por objetivos:
I - diagnosticar, através de levantamento de dados, o nível de aprendizagem do aluno;
II - verificar os avanços, dificuldades e possibilidades do educando no processo de
construção do conhecimento;
III - fornecer aos educadores elementos para uma reflexão sobre o trabalho realizado,
tendo em vista o replanejamento;
IV- possibilitar aos educandos conhecerem seu desempenho, compreenderem seu
processo de aprendizagem tornando-os conscientes de seus avanços, dificuldades e
possibilidades;
V - informar aos pais e/ou responsáveis os processos desenvolvidos pela escola ofe-
recendo subsídios para que auxiliem e participem da vida escolar do aluno;
VI - oferecer subsídios aos educadores para reverem e redefinirem as práticas peda-
gógicas, possibilitando intervenções qualitativas no processo educacional;
VII - embasar a tomada de decisão do professor quanto à promoção do aluno.

 Art. 62 - Os resultados dos processos de avaliação serão expressos através de relatórios
escritos, conceitos em letras, siglas e números na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez).

§ 1º - No 1º ano de escolaridade, os resultados da avaliação serão registrados em
relatórios.
§ 2º - Na 1ª série, os resultados serão expressos através dos conceitos A - B - C e D,
sendo A (Muito Bom), B (Bom), C (Regular) e D (Fraco).
§ 3º - De 2ª a 8ª série do Ensino Fundamental e do 1º ao 3º ano do Ensino Médio, os
resultados da avaliação serão expressos em números na escala estabelecida no caput
deste artigo.
§ 4º - As disciplinas Arte, no Ensino Fundamental e Médio, e Informática no Ensino
Médio, não têm caráter reprobatório e o resultado da avaliação será expresso através
das siglas PA (Participação Ativa), PS (Participação Satisfatória) e PI (Participação
Insatisfatória).
§ 5º - No Ensino Médio, o trabalho desenvolvido no Projeto Político-Pedagógico de
cada unidade escolar, terá sua avaliação integrada aos componentes curriculares a
que se vincula.
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 Art. 63 - A Avaliação Pedagógica e o Conselho de Classe serão realizados em 4 (quatro)
períodos, conforme Calendário Escolar.

Art. 64 - A avaliação institucional visa à melhoria das relações sociais, o aperfeiçoamento
contínuo de seus integrantes e a elevação do nível de desempenho da instituição, em confor-
midade com o Projeto Político-Pedagógico.

§ 1º A unidade escolar deve elaborar os critérios para a avaliação institucional, aten-
dendo ao princípio da autonomia
§ 2º O processo de avaliação é permanente e a unidade escolar deve promovê-lo ao
final de cada ano letivo, com vistas ao planejamento.

SEÇÃO II
DA PROMOÇÃO

Art. 65 - A promoção do aluno no Ensino Fundamental e Ensino Médio acontece em
decorrência da avaliação do processo educativo e da apuração da assiduidade, conforme
legislação em vigor.

Art. 66 - A passagem do aluno da Educação Infantil para o Ensino Fundamental é automática.
Art. 67 - No primeiro ano de escolaridade do Ensino Fundamental, a promoção é automá-

tica, desde que observada a freqüência de 75%.
Parágrafo único. O registro de desempenho do aluno será feito através de relatório
descritivo

Art. 68 - Na 1ª série do Ensino Fundamental, a decisão sobre a promoção ou retenção do
aluno será estabelecida no 4º Conselho de Classe, a partir dos registros de avaliação e da
análise de seu desempenho, realizada pelo professor e equipe técnico-pedagógica.

Art. 69 - O aluno avaliado na forma disposta no artigo anterior, será considerado aprovado
se obtiver os resultados A - B ou C.

Art. 70 - Os alunos de 2ª a 4ª séries são promovidos, mediante a obtenção de 50% de
aproveitamento em cada componente curricular.

Art. 71 - Os alunos de 5ª a 8ª série do Ensino Fundamental e os de Ensino Médio serão
promovidos mediante a obtenção de 50% de aproveitamento em todas as disciplinas.

Parágrafo único. A partir da 5ª série do Ensino Fundamental e do 1º ano do Ensino
Médio será admitido o regime de progressão parcial, desde que observada a seqüên-
cia do currículo.

Art. 72 - É considerado retido o aluno de 5ª a 8ª série do Ensino Fundamental e do Ensino
Médio que não obtiver 50% de aproveitamento em três ou mais disciplinas.

Art. 73 - Nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino onde se desenvolvem
projetos de reorganização do tempo escolar em ciclos, os alunos são promovidos em função
do desenvolvimento de seu processo de aprendizagem previsto na proposta curricular e apu-
ração da assiduidade, conforme legislação vigente.

Art. 74 - Os portadores de necessidades especiais físicas, visuais e auditivas, matricula-
dos nas classes de ensino regular, são promovidos de acordo com os critérios adotados para
os demais, respeitadas as especificidades de cada caso.

Art. 75 - Os portadores de necessidades especiais mentais, incluídos em classe do ensino
regular ou nas classes especiais, são promovidos em função da socialização e desenvolvi-
mento do seu processo de aprendizagem, de acordo com os critérios previstos na proposta
curricular.

Art. 76 - A terminalidade específica ou certificado de conclusão de escolaridade da Classe
Especial é descritiva, possibilitando novas alternativas educacionais, tais como o encaminha-
mento para cursos de preparação para o trabalho, cursos profissionalizantes e para o merca-
do de trabalho.

SEÇÃO III
DA RECUPERAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art. 77 - O estudo de recuperação é obrigatório e será oferecido de forma paralela com
vistas à reorientação contínua de estudos e à criação de novas situações de aprendizagem.

Art. 78 - A recuperação processar-se-á
I - no estabelecimento de ações pela unidade escolar sob a forma de projetos especí-
ficos que constarão do Projeto Político-Pedagógico;
II - na ação permanente em sala de aula, através da qual o professor criará novas
situações desafiadoras e dará atendimento aos alunos através de:

a) atividades diversificadas durante a aula;
b) atividades em horário complementar na própria escola;
c) estudo independente realizado pelo aluno sob orientação do professor.

III - sob a forma de projetos específicos, com a orientação e responsabilidade da Se-
cretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. Admite-se a monitoria, para estudos de recuperação da apren-
dizagem, que poderá ser exercida por alunos da mesma turma ou de séries mais
adiantadas, nas atividades diversificadas oferecidas em classe, em horário com-
plementar na própria escola.

Art. 79 - O resultado da recuperação paralela será registrado no diário de classe prevale-
cendo a maior nota obtida.

SEÇÃO IV
DA PROGRESSÃO PARCIAL

Art. 80 - O regime de progressão parcial na Rede Municipal de Ensino será adotado da 5ª
a 7ª séries do Ensino Fundamental e do 1º ao 3º ano do Ensino Médio, em até duas disciplinas

em cada ano letivo, simultâneas ou acumuladas segundo os seguintes critérios:
I - em disciplinas diferentes na mesma série;
II - em disciplinas diferentes em séries distintas;
III - na mesma disciplina em séries distintas.

Art. 81 - Os estudos de dependência são realizados de preferência na própria escola, em
turno diferente daquele em que o aluno se encontra regularmente matriculado.

§ 1º Na impossibilidade de se atender ao disposto neste artigo, a dependência poderá
ser cursada em qualquer unidade escolar da Rede Municipal de Ensino.
§ 2º Caberá ao Diretor da unidade escolar, que não tem condições de ministrar os
estudos de dependência, encaminhar ao órgão próprio a relação dos alunos aprova-
dos parcialmente, fornecendo os dados necessários à sua enturmação em outra uni-
dade de ensino.

Art. 82 - A dependência poderá ser realizada através das seguintes estratégias conjuga-
das ou não:

I - aulas sistemáticas durante todo o ano letivo;
II - cursos especiais de caráter intensivo;
III - módulos ou planos de estudos elaborados com base nos conteúdos programáticos
exigidos no ano anterior.

§ 1º Na realização da dependência será exigida carga horária correspondente à
prevista na matriz curricular.
§ 2º Caberá à unidade escolar planejar a forma pela qual ministrará os estudos de
dependência, ouvido o órgão competente a que estiver subordinada.

Art. 83 - O planejamento da dependência será elaborado pelo professor da disciplina, em
articulação com a equipe pedagógica da unidade escolar, e dele constarão os objetivos, as estra-
tégias de ensino selecionadas e os diferentes instrumentos de avaliação a serem aplicados.

Art. 84 - A reprovação na dependência em disciplina de qualquer série não retém o aluno
na última série cursada, excetuando-se a 8ª série do Ensino Fundamental e o 3º ano do
Ensino Médio.

Art. 85 - Ao término do Ensino Médio, o aluno que permanecer em dependência poderá,
no ano letivo seguinte, ser matriculado exclusivamente para cursar as disciplinas em que não
obteve aprovação.

Art. 86 - As normas e os critérios estabelecidos para a dependência constarão expressa-
mente no termo de compromisso a ser assinado pelo aluno, quando maior de idade, ou pelo
seu responsável, quando menor.

Art. 87 - O aluno tem o direito de transferir-se para qualquer outro estabelecimento de
ensino, mesmo sob o regime de dependência.

Parágrafo único. Na documentação de transferência do aluno, expedida em cur-
so ou no final do ano letivo, deverão constar as disciplinas nas quais se encontra
em dependência.

Art. 88 - Os documentos de conclusão do Ensino Fundamental e Médio serão emitidos
somente após a aprovação do aluno em todas as dependências.

Art. 89 - É vedada a matrícula no Ensino Médio da Rede Municipal de Ensino de aluno que
não tenha concluído o Ensino Fundamental.

SEÇÃO V
DA CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO

Art. 90 - Classificar significa posicionar o aluno na série, ciclo, etapa ou outra forma de
organização adotada, compatível com sua idade, experiência e nível de desempenho, segun-
do critérios de avaliação definidos pela escola.

Art. 91 - A classificação, em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino funda-
mental, poderá ser feita de acordo com o estabelecido no artigo 24 da Lei nº 9394/96:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase
anterior, na própria escola;
b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;
c) independente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que
defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua inscrição na
série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino.

Art. 92 - A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de transferên-
cias entre estabelecimentos situados no País e no Exterior, tendo como base as normas cur-
riculares gerais, conforme prevê os critérios estabelecidos na Deliberação nº 13/2002 de 21/
08/2002 do Conselho Municipal de Educação de Volta Redonda.

§ 1º - Entende-se por reclassificação o reposicionamento do aluno na série, ciclo,
etapa ou outra forma de organização adotada, visando a sua adequação à nova
Proposta Pedagógica e sempre que o interesse do processo de aprendizagem
assim o recomendar.
§ 2º - A reclassificação será realizada por iniciativa da instituição de ensino, desde
que os critérios e procedimentos a serem adotados estejam previstos na Proposta
Pedagógica e no Regimento Escolar.
§ 3º - É vedada a reclassificação de alunos recebidos por transferências, inclusive
de unidades pertencentes à Rede Municipal de Ensino.

Art. 93 - O processo de reclassificação no ensino fundamental e no ensino médio da Rede
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Municipal aplica-se:
I - ao aluno que demonstrar ter atingido nível de desenvolvimento e aprendizagem
superiores ao mínimo previsto para aprovação na série cursada, e tiver sido reprovado
por insuficiência de freqüência.

§ 1º - O processo de reclassificação é de responsabilidade do Conselho de Classe
Final, com o mínimo de 50% de professores da turma presentes.
§ 2º - Os casos de reclassificação deverão ser analisados pelo Conselho de Clas-
se, levando-se em consideração a trajetória escolar do aluno e os registros oficiais
da unidade escolar.
§ 3º - Os dados utilizados para análise, a que se refere o parágrafo anterior cons-
tarão de um relatório, que deverá:

a) ser assinado por todos os presentes ao Conselho de Classe;
b) ser arquivado junto à documentação do aluno.

II - ao aluno reprovado na 1ª série do ensino fundamental que, no ano seguinte, de-
monstrar capacidade de acompanhar satisfatoriamente a proposta curricular da 2ª série.

Parágrafo único. O professor regente de classe ao identificar aluno que se en-
quadre no disposto neste inciso informará à direção do estabelecimento, a quem
caberá adotar os seguintes procedimentos:

a) submeter o aluno à nova avaliação, juntamente com a equipe técnico-
pedagógica;
b) elaborar relatório conclusivo;
c) registrar em ata e nos demais documentos que se fizerem necessários.

Art. 94 - Os documentos que fundamentaram a classificação ou reclassificação do aluno,
serão arquivados em sua pasta individual e as informações sobre estes processos serão
registrados em seu histórico escolar por ocasião de transferência ou conclusão de curso.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 95 - Os Conselhos de Classe acontecem durante o processo educativo como momen-
to de integração, reflexão, avaliação, visando o replanejamento e à transformação da ação
pedagógica da unidade escolar.

Art. 96 - Os Conselhos de Classe terão como objetivos:
I - analisar todas as formas de registros que caracterizam o desenvolvimento da práti-
ca pedagógica;
II - promover a reflexão crítica, questionamento e contínua auto-avaliação de todos os
participantes, tendo em vista o aperfeiçoamento do processo educativo;
III - propiciar condições favoráveis à troca de experiências, ao desenvolvimento de
atividades pedagógicas integradas e ao entrosamento harmonioso dos integrantes da
unidade escolar;
IV - deliberar sobre a promoção ou retenção do aluno.

Art. 97 - Os Conselhos de Classe realizam-se bimestralmente ou em qualquer época do
ano civil, desde que convocado pela direção da unidade escolar.

Art. 98 - O Conselho de Classe é constituído pelos representantes da Equipe Diretiva,
Supervisor Educacional, Orientador Educacional, Professores da turma, Auxiliares de Educa-
ção Infantil, Secretário Escolar, Aluno representante de turma e representante do Conselho
Comunitário Escolar.

Parágrafo único. A presença do professor é de suma importância e em caso de
sua ausência será preciso o envio da justificativa e dos registros necessários para
realização do Conselho de Classe.

Art. 99 - As reuniões dos Conselhos de Classe serão registradas em ata, que deve ser
aprovada e assinada por todos os presentes.

Parágrafo único. O Conselho de Classe tem autonomia para garantir as decisões
coletivas sobre as individuais.

Art. 100 - Após o Conselho de Classe Final os casos de aprovação ou retenção serão
registrados em relatórios endossados pelos presentes.

TÍTULO IV
DO REGIME ESCOLAR

CAPÍTULO I
DO CALENDÁRIO ESCOLAR

Art. 101 - O início e o término do ano letivo são fixados pela Secretaria Municipal de
Educação e Fundação Educacional de Volta Redonda, com a participação das unidades esco-
lares, em conformidade com a legislação vigente.

Parágrafo único. O desenvolvimento das atividades docentes e discentes na uni-
dade escolar acontecem de fevereiro a dezembro, havendo quinze dias de reces-
so, preferencialmente, no mês de julho e férias regulamentares em janeiro.

Art. 102 - O ano letivo tem a carga horária mínima anual de oitocentas horas, distribuídas
por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar.

Parágrafo único. A Educação de Jovens e Adultos e a Educação Infantil têm dias
letivos e carga horária diferenciados em função de suas especificidades.

Art. 103 - No Calendário Escolar devem constar todas as atividades planejadas para o
ano letivo, tais como: dias estabelecidos para Conselho de Classe, períodos destinados às
reuniões pedagógicas, planejamentos, atualização e aperfeiçoamento de pessoal, elabora-
ção e avaliação do projeto político-pedagógico.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS

Art. 104 - Para organização das turmas, considera-se:
I -  o quantitativo de alunos decorrente de norma legal emanada da Secretaria Munici-
pal de Educação e Fundação Educacional de Volta Redonda;
II - nível de escolaridade;
III - faixa etária dos alunos;
IV - atendimento aos alunos com necessidades especiais;
V - condições físicas da sala de aula.

CAPÍTULO III
DA MATRÍCULA

Art. 105 - A época da matrícula para todas as modalidades de ensino é fixada confor-
me diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e da Fundação Educacional de Volta
Redonda.

Art. 106 - A matrícula para ingresso no estabelecimento de ensino deve ser requerida pelo
responsável legal ou pelo aluno, se maior de idade.

Art. 107 - No ato da matrícula, deverá o aluno, ou seu responsável, apresentar os seguin-
tes documentos pessoais, nas condições previstas por Lei:

I - fotocópia da carteira de vacinação para crianças até 06 (seis) anos de idade;
II - fotocópia da certidão de nascimento e/ou casamento;
III - fotocópia da carteira de identidade, a partir de 16 anos;
IV - certficado de alistamento militar e título de eleitor para anotação dos números;
V - histórico escolar;
VI- retratos 3 x 4.
VII - documentos comprobatórios para alunos emancipados.

§ 1º - A matrícula do aluno só se efetiva mediante a apresentação do histórico
escolar.
§ 2º - O responsável pelo aluno ou o próprio aluno, se maior de idade, responderá
por qualquer dano ou conseqüência advinda de matrícula com documento falso ou
adulterado.

Art. 108 - A Fundação Educacional de Volta Redonda - FEVRE - poderá realizar exames
de seleção para ingresso no 1º ano do Ensino Médio.

Art. 109 - É expressamente vedado à escola condicionar a matrícula ao pagamento de
taxas de qualquer natureza e a quaisquer outras exigências adicionais às previstas pela legis-
lação.

Art. 110 - Encerrado o período de matrícula, caso existam vagas ou ocorra desistências,
deverão ser efetuadas novas matrículas observada a ordem de demanda registrada.

Art. 111 - Ao assinar o requerimento de matrícula, o responsável pelo aluno, ou o aluno
maior de idade, deverá respeitar as determinações deste regimento que ficará à sua disposi-
ção para dele tomar conhecimento.

Art. 112 - A matrícula de alunos na Rede Municipal de Ensino obedece aos seguintes
critérios, de acordo com a modalidade de ensino pretendida:

I - Educação Infantil:
a) Creche - crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, compreendendo Maternal
I - II e III;
b) Pré-Escola - para crianças de 4 (quatro), 5 (cinco) ou 6 (seis) anos de idade
completos ou a completar até 30 de junho, compreendendo o 1º - 2º e 3º períodos.

II - Ensino Fundamental: crianças com idade mínima de 6 (seis) anos completos ou a
completar até 30 de junho.
III - Ensino Fundamental Noturno e Educação de Jovens e Adultos: a idade mínima
será de 15 (quinze) anos de idade.
IV - Educação Especial :

a) crianças a partir de 3 (três) meses nas escolas especializadas em deficiência
auditiva e visual;
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b) crianças a partir de 6 (seis) anos completos ou a completar até 30 de junho ou
aqueles que não tiveram acesso na idade própria, nas séries iniciais, na escola
especializada em deficiência auditiva;
c) crianças a partir de 4 (quatro) anos com deficiência mental em escola especi-
alizada.

Art. 113 - Ao aceitar a matrícula de aluno procedente do estrangeiro, a unidade escolar
fará promover pelo seu responsável, a regularização dos seus documentos, conforme a legis-
lação em vigor, a saber:

I - reconhecimento no Ministério das Relações Exteriores, da firma do Cônsul Brasilei-
ro no país de origem, aposta ao Certificado que acompanha o Histórico Escolar do
aluno;
II - pagamento dos emolumentos consulares;
III - tradução dos documentos por tradutor público juramentado.

 Art. 114 - É vedada na Rede Municipal de Ensino, a matrícula na 1ª série do Ensino
Médio de aluno que não tenha sido aprovado em todas as disciplinas de todas as séries do
Ensino Fundamental.

CAPÍTULO IV
DAS TRANSFERÊNCIAS E ADAPTAÇÕES

Art. 115 - Transferência é a passagem do aluno de um estabelecimento de ensino para
outro, estejam as instituições localizadas em território nacional ou uma delas - a de origem ou
a de destino - no exterior.

Art. 116 - Ao se transferir, o aluno deve receber da instituição de origem para apresenta-
ção na instituição de destino, um histórico escolar, em papel timbrado, que informe:

I - a identificação completa do aluno;
II - as séries cursadas no estabelecimento e em outros freqüentados anteriormente, se
for o caso;
III - os resultados obtidos em cada série cursada e concluída;
IV - o significado dos símbolos por ventura utilizados para expressar resultados;
V - a carga horária total do ano letivo e o percentual de freqüência.

Art. 117 - O Histórico Escolar do aluno só será aceito se contiver o número do ato de
criação ou autorização do estabelecimento de origem, bem como, as assinaturas e respecti-
vos números de autorização ou registro do diretor e secretário.

Art. 118 - A transferência em curso será expedida através do histórico escolar, acompa-
nhado de ficha individual, matriz curricular e relatório, observando-se o prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias a partir da data do requerimento feito pelo interessado.

Art. 119 - Ao aluno transferido, cuja matrícula ainda não se tenha concretizado pela falta
de apresentação da documentação, é permitido freqüentar a escola pelo período máximo, de
45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 120 - Caso se apure irregularidade na documentação de aluno transferido, após con-
cretizada a matrícula na instituição de destino, e não se apurando má fé do estudante ou de
seu responsável, cabe à nova escola o ônus da regularização da vida escolar do aluno em
questão.

Art. 121 - A transferência nos 45 (quarenta e cinco) dias que antecedem o término do
período escolar, ficará a critério do diretor da escola, que analisará os motivos expostos pelo
solicitante e decidirá a respeito.

Art. 122 - A matrícula por transferência de aluno oriundo do estrangeiro será efetuada de
acordo com as determinações legais vigentes.

Art. 123 - O processo de adaptação poderá ocorrer mediante planos especiais de traba-
lho, sem prejuízo das atividades normais da série em que o aluno estiver matriculado.

Art. 124 - Para o desenvolvimento do processo de adaptação, a escola deverá comparar
os currículos da escola de origem, a carga horária de cada componente curricular, e se neces-
sário, os respectivos conteúdos programáticos.

Art. 125 - Os estudos de adaptação curricular serão propostos pela unidade escolar e
analisados pela Supervisão Educacional.

Parágrafo único. A adaptação será feita pelo professor da disciplina sob a orien-
tação e acompanhamento da equipe pedagógica.

Art. 126 - O número de adaptações não poderá ser superior a quatro, na série, incluindo-
se, neste cômputo, as disciplinas da Base Nacional Comum.

Art. 127 - As avaliações do aproveitamento do aluno sujeito a adaptação, serão realizadas
em época especial e na forma prevista na proposta pedagógica da unidade escolar.

Art. 128 - Para os alunos procedentes do estrangeiro, o processo de adaptação se regerá
pelo resultado do estudo de cada caso, em consonância com a legislação vigente:

I - a exigência do conhecimento da Língua Portuguesa será feita, inicialmente, em
grau mínimo, suficiente para o acompanhamento do processo educacional, admitindo-
se a possibilidade de o aluno, nos dois primeiros anos de sua permanência no Brasil,
realizar trabalhos escritos em outra língua, quando para tanto houver condições no
estabelecimento de ensino;
II - ressalvando o que dispõe os Acordos Culturais, será obrigatória a adaptação nas
matérias da Base Nacional Comum, sempre que não tenham sido estudadas anterior-
mente.

CAPÍTULO V
DA FREQUÊNCIA

Art. 129 - O controle da freqüência é de responsabilidade da unidade escolar, respeitado
o disposto na legislação em vigor.

§ 1º A apuração da freqüência do aluno será calculada sobre o total da carga horária
letiva.
§ 2º - Cabe à unidade escolar, após os Conselhos de Classe e Avaliações Pedagógi-
cas, informar aos responsáveis ou ao aluno, quando maior de idade, o percentual de
freqüência obtido no período letivo.
§ 3º - Para os casos de infrequência, a equipe técnico-administrativa deve tomar as
medidas necessárias, visando a regularização da vida escolar do aluno.

Art. 130 - Cabe à Secretária Municipal de Educação estabelecer procedimentos a serem
adotados pelas unidades escolares em relação ao aluno que apresente faltas consecutivas
não justificadas.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 131 - A documentação da escola e da vida escolar dos alunos arquivados na secreta-
ria é de uso exclusivo da unidade escolar e dos responsáveis pelo seu funcionamento, sendo
vedado o seu manuseio e a sua utilização por pessoas estranhas ao serviço.

Parágrafo único. A segunda via de documentos, de prontuário de alunos e funcioná-
rios será expedida pela escola, através de requerimento ao diretor.

Art. 132 - Todo material permanente adquirido com verbas do orçamento público, de doa-
ção e/ou de outras fontes, faz parte do patrimônio da unidade escolar, devendo ser numerado
e registrado em livro próprio.

Art. 133 - Compete a todos os profissionais da Educação zelar pela economia e conserva-
ção do material que lhes for confiado.

Art. 134 - Todo profissional da Educação e aluno tem direito de votar e ser votado em
todas as manifestações eleitorais promovidas pela unidade escolar, de acordo com normas
previamente estabelecidas.

Art. 135 - É garantido aos profissionais da unidade escolar e alunos e/ou responsáveis, o
direito de ciência e defesa, mediante qualquer tipo de advertência.

Art. 136 - Todo servidor público em exercício nas unidades escolares municipais deve
observar o cumprimento dos seguintes procedimentos:

I - atender às legislações em vigor, não fumando nas dependências da unidade
escolar;
II - respeitar os alunos e a comunidade, não tomando atitudes que causem cons-
trangimentos, sendo vedada aplicação da penalidade de expulsão;
III - ter atitudes de responsabilidade não incitando, direta ou indiretamente, os
alunos à falta coletiva, por qualquer que seja o motivo;
IV - comunicar à Unidade Escolar seu afastamento, no prazo de 24 horas;
V - inibir a divulgação de programa e propaganda político-partidário.
VI - agir de acordo com os princípios de conduta ética, respeitando o local de
trabalho.
Parágrafo único. Na infringência dos itens expostos acima, os profissionais esta-
rão sujeitos à legislação municipal vigente.

Art. 137 - A Secretaria Municipal de Educação editará portarias, resoluções ou instruções
complementares que regulamentarão este Regimento Escolar, quando necessário.

Art. 138 - Os casos omissos neste Regimento serão analisados pela direção da unidade
escolar, com o respaldo nas leis e consulta aos órgãos competentes.

Art. 139 - Este Regimento entra em vigor após aprovação do Conselho Municipal de Edu-
cação e publicação no Diário Oficial do Município.


